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"Cria o Programa Escola Sem Machismo,
determina a promoçâo de ações que visem à
valorização de mulheres e meninas e ações de
prevenção e combate ao machismo nas escolas
da rede municipal de ensino."

VISTO

Presidente

a3CI

Art l'Fica determinada a promoção de ações que üsem à valorização de mulheres e meninas
e ações de prevenção e combate ao machismo nas escolas da rede municipalde ensino.

Paúgrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se machismo todas as práticas
firndamentadas na crença de que mulheres e meninas sejam inferiores e na srr:r submissão ao sexo
masculino.

Art. 2". São diretrizes das ações referidas no art. l" desta Lei:

I. capacitação das equipes pedagógicas e demais trabalhadores e trabalhadoras em educação;

II. promoção de campanhas educativas com o intuito de coibir a pnitica de machismo e outros

C ito: de agressão, discriminação, humilhação, intimidação, constrangimento , bullying e violência- conra mulheres e menmits;

III. identificação e probrematização de manifestações machistas e racistas;

lV. identificação e problematização das formas de violência e de discriminação contra
mulheres e meninas com deficiência;

V' realização de debates, reflexões e problematização sobre o papel historicamente destinado a
mulheres e meninas, de maneira a estimular iua liberdade e autonomiá;

VI. integração com a comunidade, as organizações da sociedade civil e os meios de
comunicação tradicionais, comunitrírios e digitais;
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VII. atuação em conjunto com as instituições públicas e privadas formadoras de profissionais
de educação, através de convênios e acordos de cooperação;

VIII. atuação em conjunto com os conselhos municipais, em especial, da mulher, da criança e

do adolescente e da educação;

Art.3'. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei, dispondo inclusive, sobre a lbrma de

implantação de suas diretrizes, ouvidas as instituições de ensino e as respectivas comunidades

envolvidas.

Art. 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rovam Caslro
Vereador do PT

VISTO

Presidente

JUSTIFICATIY Az em plenário.

IX. estímulo ao registro e à socialização de práticas pedagógicas que atuem no sentido da

erradicação de todas as formas de discriminação contra mulheres e meninas; e
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IGAM'
Porto Alegre, .19 de março de 2018.

Orientação Técnica IGAM ns 6.828/201.

ll. No sistema federativo brasileiro, no qual se a adota o princípio da
repartiçáo das competências, a Constituiçáo Federal estabelece que cabe ao
Município legislar sobre assunto de interesse local, conÍorme o previsto no inciso I do
art.30, bem como lhe atribuiu algumas competências comuns com outros entes
federados, a exemplo do inciso V e art. 231.

I An. 23. É compalôncia comum da Uniâo, dos Estados, do Distrito Fed€Íal e dos Municípios:
(.)
V-proporcionarosmeiosdeacessoàcuttura,àeducaçáo,àciência,àtecnologia,àpesquisaeà
inovaçáo: (Bedacáo dada pela Emenda Constitucional nq 85. de 2015)
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l. O Poder Legislativo do Município de Rio Grande, RS, por meio do Dr.
Roger Rosa, solicita orientação acerca de Projeto de Lei ne ffi, de 2018, com origem
no mesmo Poder, que visa criar "o Programa Escola Sem Machismo, determina a
promoçáo de açôes que visem à valorização de mulheres e meninas e ações de
prevenção e combate ao machismo nas escolas de rede municipal de ensino".

Com eÍeito, a instituiçào de programas de ensino nas escolas
municipais conÍigura assunto a ser tratado em âmbito local, sendo de iniciativa
privativa do Prefeito as atividades que seráo incluídas no currículo escolar em razão
de versar sobre matéria aÍelada à organlzação e Íuncionamento da administraçáo nos
lermos do § íe do art. 6Í da Constituição Federal, a ser reprisado obrigatoriamente
por simetria nas Leis Orgânicas Municipais.

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul conta com
reiteradas jurisprudências no sentido de demonstrar que configura vÍcio de iniciativa a
Câmara dispor sobre a organização e Íuncionamento da administraçáo, matérias
reservadas ao Chefe do Poder Execulivo, como as que dizem respeito às inclusóes de
matérias nos currículos das escolas e atinentes a conselhos municipais:

AçÃo DTRETA DE |NCONST|TUo|oNAL|DADE. LEt MUNtctpAL.
INCONSTITUCTONALTDADE FORMAL. É tnconstituctonat a Lel
Municipal ne 12107, de iniciativa do Poder Legislativo de Guapore,
que inclui o estudo de língua estrangeira ltallana (dialeto) no
currículo das Escolas de Ensino Fundamental da redê públlce
municipal. Vício de origem. Arronta aos artigos Bq, '10; 60, ll, ,,a" e
"d'; e 82, Vll, da Constituição Estadual. Competência privativa do
CheÍe do Poder Executivo. Açâo julgada procedente. (Ação Direta de

Fone: 51 3211.1527-Fax: 3226.4808 - E-mail: igam@igam.com.br - Site: www.igam.COm.bÍ
Facebook: IGAM - lnstituto Gamma de Assessoria a órgãos Públicos
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lnconstitucionalidade N! 70022340756, Tribunal Pleno, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 19/05/2008) (GriÍou-
se).

CONSTITUCIONAL. AÇÃO D.IFIETA. LEI MUNICIPAL. INCLUSÃO
DE DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS NA REDE DE ENSINO. 1. É
inconstitucional, perante os artigos 10, 60, ll, d, e 82, Vll, da CE/89, a
Lei 3.269/03, do Município de Viamão, que torna obrigatória algumas
disciplinas na Íede municipal de ensino. Precedentes. 2. AçÃO
DIRETA DE INCONST]TUCIONALIDADE JULGADA
PROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de
lnconstitucionalidade Ne 70007350630, Tribunal Pleno, TÍibunal de
Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 01/03/2004)
DlN. ttaqul. Lei n' 2725102, que tornou OBRIGATOBIA A
INCLUSAO DE noções elêmenlaÍes SOBRE PRIMEIROS
SOCORROS nos cuÍrículos das SERIES DO ENSINO
FUNDAMENTAL das escolas munlcipals. Vício Íormal. Diploma
iniciado e gestado no Legislativo. Aumenlo de despesas para o
Executivo com o cumprimento das medidas complementares, a par
de inteíerência na administração municipal. Organização e
Íuncionamento da administração municipal. lniciativa do Executivo.
Precedenle juÍisprudencial. Ferimento aos arts. 8, 10, 60, ll, ,a, e ,d, e
82,Vll da Carta Estadual. Ação procedente. (Açáo Direta de
lnconstitucionalidade Nq 70006855712, Tribunal Pleno, Tribunal de
Justiça do BS, RelatoÍ: Vasco Della Giustina, Julgado em 03/11/2003)
(GriÍou-se).

lV. No texto projetado, oriundo do Poder Legislativo, consla a pÍetensáo de
impor ao Poder Executiva a obrigaçáo de estabelecer no conteúdo a ser desenvolvido
na rede municipal de ensino matéria relacionada à educação para coibir a cultura do
machismo, o que se apresenta assunto de imperiosa relevância. Todavia, a iniciativa
legislativa para deÍlagrar o processo legislativo restou desatendida.

'z SOUZA. André LeandÍo Barbi de
Assessoria a Órgáos Públicos. 2017

O que é ser vereador. Podo Alêgre. Editora lnsütuto Gamma ds
p.40.
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Valendo-se da liçáo disponível na doulrina do advogado e autor André
Leandro Barbi de Souza2 busca-se a compreensáo sobre o assunto:

27) Como é possível identiÍicar as matéÍias que sáo de iniciativa de
vereador?
As matérias de iniciativa de vereador não são reÍeridas
expressamente. A lei orgânica do municÍpio deÍine exaustivamente as
matérias de iniciativa do PÍefeito. Por dedugão, se o assunto que s6
pretende legislar náo constar do conjunto de hipóteses indicado como
de matérias privalivas do preÍeito, a lniciallva poderá sêr exercida por
vereador. Toda lei orgânica de município tem um artigo dedicado à
indicação de matérias sujeitas à compelência do preÍeito. Essa é a
reÍerência! Se o assunto do projoto de lei lá constar, sua iniciativa
íicará restrita ao preÍeilo; se o assunto lá não constar, poderá o
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vereador, se .iulgar conveniente e oportuno, apresentá-lo sob a Íorma
de projeto de lei.

Nesta esteira, encontra-se diante de proposição contaminada com o
vício da iniciativa, tendo em vista que a matéria diz respeito à organização e
funcionamento da Administraçáo, assunlo delinido dentre os privativos do PreÍeito
Municipal.

Por conseguinte, o Poder Legislativo interÍere na organizaçáo e
Íuncionamento da administração, conÍigurando vício de iniciativa legislativa e, ainda,
insurgindo-se contÍa o princípio da independência e harmonia entre os poderes,
esculpido na LOM3.

Se o Poder Legislativo entender pertinente, pode encaminhar a maléria
como sugestáo ao Poder Executivo por meio de lndicação, nos termos regimentais.

V. Diante do exposto, conclui-se pela inviabilidade jurídica do Projeto de
Lei ne 43, de 2018, em virtude de se encontrar contaminado pelo vício de iniciativa,
pois atribui obrigaçôes para o Poder Executivo, ao ditar procedimentos aos seus
órgáos, inteíerindo na independência e harmonia entre os poderes.

Note-se que a matéria, em razão de sua importância no Íuluro dos
esludantes, das Íamílias e da sociedade, consoante a fundamentação posta na
iustiÍicativa da proposiçáo, pode ser encaminhada por meio de lndicação a ser
sugerida ao PreÍeito Municipal, a quem compete análise de oportunidade e
conveniência de implantação das medidas.

O IGAM permanece à disposiçáo.

Qu* "Ga*tft,*;
Rita de Gássia Oliveira
oABtRS 42.721
Consultora do IGAM

Vanessa L.Pedrozo Demetrio
oAB/RS 104.401
Consultora do IGAM

3 Art.2! - Sâo Poderes do MunicÍpio, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
§ le - E vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e ao cidadão investido na íunção de um
deles exercer as do oulro, salvo as exceçôes previstas nesta Lei Orgânica.
§ 2e - São símbolos do Município a bandeira, o Hino, o Brasáo, por ele instituídos.
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